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Concede auxílio único ao Instituto Hi£

t6rico e Geográfico de São Vicente,-

e dá outras providências•-

ARTIGO 1Q - É concedido, ao "Instituto Hist6rico e Geográfico de

São Vicente", ura auxílio único de C$-20.000,00 (vin-

te mil cruzeiros) destinados à.compra do materiais diversos ne-

cessários ao seu funcionamento»

ARTIGO 22 - Pica o Prefeito Municipal autorizado a abrir, na

Secção de Contabilidade da Diretoria da Despesa, um

crédito especial de Cr$-20*000,00 (vinte mil cruzeiros) a fim de

ocorrer as despesas referidas no artigo anterior*

ARTIGO 32 - Fica cancelada, parcialmente, na importância de Cr$..

204000,00 (vinte mil cruzeiros) o saldo da verba

408*4250tl9 — Concessão de Empréstimos»

ARTIGO 4a — As despesas com a execução desta lei correrão à con-

ta cios recursos provenientes da anulação referida no

artigo anterior»

ARTIGO 5Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação»

ARTIGO 62 - Revogam-se as disposições cri contrário»

Com meus agradecimentos, renovo meus pro-

testos de elevada estima e apreço*

a)- JONAS R033RIGUES

Prefeito Municipal

3j3,Ao Exmo, Sr»
JAYME HOUKNEAUX DE MOURA
DD, Presidente da Câmara Municipal do
São Vicente.-

ARQUIVADO

/&A5^D U


